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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto nO 2.682 de 11.de Fevereiro de 2025.

Regulamenta o Fundo Municipal

dos Direitos da Criança e do

Adolescente e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal
de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA

CAPíTULO I

DISPOSiÇÕES GERAIS

Arti.go 1° - Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, criado pelo artigo 12, da Lei n 1.377, de 19 de Dezembro de 2003, que
será gerido e administrado na forma deste Decreto.

Artigo 2° - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de

recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao
adolescente.

§ 1° As ações de que trata o caput deste artigo referem-se, prioritariamente, aos

programas de proteção especial à criança e ao adolescente expostos a situação de

risco pessoal ou social, cujas necessidades extrapolam o âmbito de atuação das

políticas sociais básicas, bem como o disposto parágrafo 2°, do artigo 260, do
Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2° - Eventualmente, os recursos deste Fundo poderão se destinar à pesquisa e
estudos da situação da infância e da adolescência no Município, bem como à
capacitação de recursos humanos.

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, N."770 - FONE: (019) 3567.9200 CEP; 13.625-043 CNPJ; 44.751.725/0001-97
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE

§ - Dependerá expressa do

Criança e do Adolescente a autorização para

Municipal dos da

de recursos do Fundo em

artigo.eSl:aOE:tle(::IOC)Sno § 10

administrados

Municipal dos Direitos

o plano de aplicação

Criança e do Adolescente e

outros programas que

§ 4° - Os recursos do

elaborado pelo Conselho
aprovado pelo Poder legislativo Municipal, constituindo

do Municipio.

integrante do orçamento

CAPíTULO II

ADMINISTRAÇAo E CONTROLE
Artigo - O será administrado Departamento do

Desenvolvimento Econõmico E Estar Social com anuência do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e Adolescente.

SEÇAO I

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA E DOADOLESCENTE

Artigo 40 - São atribuições

Adolescente:
I - elaborar o plano de para dos direitos da e do

Conselho Municipal Direitos da e do

adolescente e o plano de aplicação dos recursos do Fundo;

11-estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos recursos;
111-acompanhar e a desempenho e resultados financeiros Fundo;

IV - avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do Fundo;

V - solicitar, a e a seu critério, as ao
acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo;
VI - mobilizar os segmentos da sociedade no planejamento, execução e

controle das ações do Fundo;
VII - fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando,

quando entender do Poder 1-..............

VIII - aprovar convênios, ajustes, acordos e contratos firmados com base em r rsos

do Fundo;
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

IX - publicar, no periódico maior circulação dentro do Município, ou afixar, em locais

de fácil acesso à comunidade, todas as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente relativas ao Fundo.

DEPARTAMENTO

SEÇÃO II
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E BEM ESTAR SOCIAL

Artigo 5° - São atribuições do Departamento de Desenvolvimento Econômico e Bem

Estar Social:

I - coordenar a execução dos recursos do Fundo,

referido no artigo 4°, inciso I, deste Decreto;

II - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos

acordo com o plano de aplicação

Criança e do Adolescente

proposta para o plano de aplicação dos recursos do Fundo;
III - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para

aprovação, balanço anual e demonstrativos mensais das receitas e das despesas

realizadas pelo Fundo;
IV - emitir e assinar notas de empenho, cheques e ordens de pagamento referentes às

despesas do Fundo;
V - tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, ajustes,

acordos e contratos firmados pelo Município e que digam respeito ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do

Fundo;
VII - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura Municipal, o

controle dos bens patrimoniais com carga ao Fundo;
VIII - encaminhar à contabilidade geral do Município:

a) mensalmente, demonstração da receita e da despesa;

b) trimestralmente, inventário de bens materiais;

e) anualmente, inventário dos bens móveis e imóveis e balanço geral do Fundo;

IX - firmar, em conjunto com o responsável pelo controle da execução orçamentária, a

demonstração mencionada anteriormente;

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, N" 770 FONE: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625-043 CNPJ: 44.7 .725/0001-97
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

x - providenciar, junto à contabilidade geral do Município, que se indique, na referida

demonstração, a situação econômico-financeira do Fundo;
XI - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente análise

e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo;
XII - manter controle dos contratos e convênios firmados com instituições

governamentais e não-governamentais;
XIII - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

relatório mensal de acompanhamento e avaliação do plano de aplicação dos recursos

do Fundo;
XIV - encaminhar semestralmente, até os dias 10 fevereiro e 10 de agosto de cada

ano, ao Ministério Público, demonstrativo de origens e aplicações de recursos

integrantes do Fundo, acompanhado de relatório descritivo das atividades

desenvolvidas a partir desses recursos, bem como de extratos bancários relativos às

movimentações efetuadas.

CAPíTULO III

RECURSOS DO FUNDO

Artigo 6° - São receitas do Fundo:
I - a dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas adicionais

que a lei estabelecer no decurso de cada exercício;
II - doações de pessoas fisicas e jurídicas, previstas no artigo 260, do Estatuto da

Criança e do Adolescente;
III - valores provenientes das multas previstas no artigo 214, do Estatuto da Criança e

do Adolescente, oriundas das infrações descritas nos artigos 228 a 258 do mesmo

diploma legislativo;
IV - transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V - doações, auxílios, contribuições, transferências de entidades nacionais,

internacionais, governamentais e não-governamentais;
VI - produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação

em vigor, bem como da venda de material, de publicações e da realização de eventos;

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, N." 770 - FONE: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625-043 CNPJ: 44.751.725/0001-97
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ESTADO DE SÃO PAULO

VII - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o Município e

instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e

municipais, para repasse a entidades executoras de programas integrantes do plano de

aplicação;
VIII - outros recursos que porventura lhe forem destinados.

Artigo 7° - Constituem ativos do Fundo:
I - disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas especificadas no artigo

anterior;
II - direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis destinados à execução de programas e projetos do plano de

aplicação.
Parágrafo único - Anualmente processar-se-á o inventário dos bens e direitos,

vinculados ao Fundo, que pertençam à Prefeitura Municipal.

CAPiTULO IV

CONTABILIZAÇÃO DO FUNDO
Artigo 8 o _ A contabilidade tem por objetivo evidenciar a situação financeira e

patrimonial do próprio Fundo, observados os padrões e normas estabelecidas na

legislação pertinente.
Artigo 9° - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das funções

de controle prévio, concomitante e subseqüente, inclusive de apurar custos dos

serviços, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos.

CAPíTULO V
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Artigo 10 - Até 15 dias após a promulgação da lei de Orçamento, o Departamento de

Desenvolvimento Econômico e Bem Estar Social apresentará ao Conselho Municipal,

para análise e aprovação, o quadro de aplicação dos recursos do Fundo para apoiar os

programas e projetos contemplados no plano de aplicação.
Parágrafo único - O Tesouro Municipal fica obrigado a liberar para o Fundo os recursos

a ele destinados, no prazo máximo de 2 (dois) dias.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 11 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos.
Parágrafo único - Para os casos de insuficiência

ser utilizados créditos adicionais, autorizados por
Executivo.

Artigo 12 - A despesa do Fundo constltulr-se-á:

I - do financiamento total, ou parcial, dos programas de proteção especial, constantes

do plano de aplicação;

inexistência de recursos, poderão

e abertos por decreto do Poder

II - do atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, observado o §
1°,do artigo 2°, deste Decreto.

Parágrafo único - É vedada a aplicação de recursos do Fundo para pagamentos de

atividades do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, bem como
do Conselho Tutelar.

Artigo 13 - A execução orçamentária da receita se processará através da obtenção do

seu produto nas fontes determinadas neste Decreto e será depositada e movimentada
através da rede bancária oficial, em conta especial aberta para esse fim.

CAPfTULOVI

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Artigo 14 - O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua gestão ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Legislativo e ao Tribunal

de Contas, bem como ao Estado e à União, quanto aos recursos por estes transferidos
ao FundoMunicipal, conforme a legislação pertinente.

Artigo 15 - As entidades de direito público ou privado que receberem recursos

transferidos do Fundo a título de subvenções, auxílios, convênios ou transferências a
qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos recebidos

segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos,
além de responsabilização civil, criminal e administrativa.

Artigo 16 - A prestação de contas de que trata o artigo anterior será feita por

transferência realizada no exercício financeiro subsequente aos recebimentos.

Artigo 17 - A prestação de contas de subvenções e auxílios sociais compor-se-à de:

I - ofício de encaminhamento da prestação de contas;

RUA VER. JTIVENAL LEME MOURÃO, N" 770 - FONE: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625-043 - CNPJ: 44.751.725/0001-97
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

II - plano aplicação a que se
III - nota de ""'"",.....""....

IV - liquidação total/parcial empenho;
V - quadro demonstrativo das despesas efetuadas;

o recurso;

VI - notas fiscais ou prestação de
_recibos, quando o caso trabalhador avulso, sem vinculo empregatício;

VIII - ata da comissão de licitação, quando for o caso de aquisição de material ou

serviços que ultrapassem os estabelecidos em legislação específica;
_extratos h~r"'1"6I"in~

X avisos de créditos
Artigo 18 - A prestação de de convênios cornpor-se-á
I - oficio de encaminhamento da prestação de I"nrl"':>~

II - cópia de e termo aditivo houver);

III - publicação da convênio pela de no Oficial;

IV - publicação do convênio e termo aditivo (quando houver) no Diário Oficial;

V - autorização
firmar o ......,....." .............

VI - nota de empenho;
VII - liquidação total/parcial de empenho;

para o Diretor do Departamento Econõmico e Estar

ou prestações de
trabalhador avulso, sem

IX - notas fiscais
X - recibos, quando se empregatício;

XI - ata da comissão de licitação, quando for o caso de aquisição de materiais ou

serviços que ultrapassem os
XII - avisos de créditos h~rlI"61r"It'\ec

XIII - parecer
XIV - parecer técnico e laudo do engenheiro responsável, caso o objeto do convênio

a realização de

estabelecidos em legislação específica;

CAPiTULO
DISPOSIÇOES FINAIS

770-FONE: (019) 3567.9200- CEP: 13.625-043 CNPJ: 44.751.725/0001-97
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Artigo 19 - o Fundo terá vigência indeterminada.
Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição/SP, 06 de Fevereiro de 2025.

~NHA DEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÁO, N" 770 - FONE: (019) 3567.9200 CEP: 13.625-043 - CNPJ: 44.751.725/0001-97
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2681, de 11 de fevereiro de 2025.

suplementar e da outras providências

Suplementação ( + )

rr:::iImp·nrn vigente, um crédito adicional suplementar na importância
mil reais) distribuído as seguintes dotações:

R$ 55.000,00

01 2604 ENSINO INFANTIL
175 12 365 9513 25130000

3.3.90.30.00
01
213.00

01 2606 CRECHE
188 12 365 9515 2515 0000

3.3.90.30,00
01
212.00

INFANTIL R$ 35.000,00
FR: 0.01.213-213,000

R$ 20,000,00
FR: 0,01.212-212.000

Artigo 2°. O
de:

Anulação ( - )
01 2001 OIRETORIADEGABINETE

009 99 999 9999 9999 0000
99999900
01
10,00

na forma do artigo anterior coberto com recurso proveniente

R$ 55.000,00
RESERVADE (;()I\lTI(3FI\ICIA
RESERVADE ,...t"\'''Tlt~C

TESOURO
GERAL

R$ 55,000,00
FR 0,01,110-110000

na data de sua publicação.

de Albuquerque
Prefeito Municipal

uadro de Publicações Paço da Prefeitura Municipal de Santa

Rua Vereador Juvenal Leme n" 770 - centro FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARlAlRH de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Preteito Municipal
da Conceição,
atribuições

no uso das

RESOLVE:-

SALVADOR ATANAZIO,
8866 de

por
Artigo 2°­

se necessan

as
Artigo 3°­

;:'1J1.J';:'lVVI;i;:' em contrario.
em vigor na data de sua

2025.

NBA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

costume na

o Delinardi

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIA/RH de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,v~t~ltn
da Conceição,
atribuições

ARANHA DE

RESOLVE:-

NOEL MARCHIORI, 20
março de 2025, referente ao período aquisitivo O1 de julho

a conversão la em abono pecuniário.

de

correrão por verbas orçamentárias
Artigo r­

suplementadas se l\;;>v,,~~,al

Artigo 3°­
publicação, revozanoo-se as OlSIDOSlCOles em contrario.

em na sua

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

CARL

com de costume na data

o Delinardi
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal

RESOLVE:-

Artigo 10 - ELÍNIA
2940217

ENSINO FUNDAMENTAL,
do produção

para a

CRISTIANE RIZZIOLLI,
78S0/SP, admitida em

41
na
ao conselho de avaliação

de de

por
com a

Artigo em na sua

costume na
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARlA/RH de 11 de fevereiro de 2.025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,

ARANHA DE
Santa

RESOLVE:-

Artigo 1° -
em concurso publico de com o

RUTE SALVADORATANAZIO,
-8866/SP,para o AUXILIAR ADMINISTRATIVO,

permanentes.

por
Artigo 2°-

se IICI..,C~~éll

portaria,

Artigo 3°- em na de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae P na data
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 52 05 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,

ARANHA DE
Municipal de Santa Cruz
São no uso das

RESOLVE:-

Artigo
SALVADOR ATANAZIO, 15.872.894/SSP/SP,
3860 - SP, MOTORISTA, ocupava

a pedido o DIMAS
.. uu..~u .... digital 0383625 - série

de 1989, o

Artigo r­
se necessan

portaria,

Artigo 3°
ISDC)SIC~Oesem contrario.

na data de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

licada com nos de costumenesta data
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH 53 de 05 de fevereiro de 2.025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
Cruz da

ARANHA DE

RESOLVE:-

admitido ao serviço público municipal,
com o 17 de Maio

ANNA KAROLINA DA SILVA, SSP/SP,
TECNICO DE ENFERMAGEM,

correrão por verbas
Artigo 2°­

suplementadas se ,,<01-'<:;""<11

Artigo 3°­
publicação, revogadas as .....",LJU",.'-'U ...", em contrário.

em na data de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta na data

Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH de 07 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,D~t~itn
da

ARANHA DE

RESOLVE:-

Artigo 1° -
FRANCISCA RODRIGUES DE ASSUNÇÃO, 15 (quinze)
de fevereiro de 2025 a 2025, concedida
e de 2024.

PRISCILA
'egutamentares a 10

junho de 2024

Artigo r­
suplementadas se ""''-'''''''''''''

com a portaria,

Artigo 3°­
em contrario.

na de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta na data supra.

Ana Paula Tessari Ferreira
Dlr, do Depto de Administração

- - - _. -------
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(}Tefeitura fM.unicipa{Santa Cruz tfa Conceição
Estado de São Paulo

PORTARJA/RH 55, de 07 fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, PTP1,plTn

RESOLVE:

Artigo 2° -

na sua publicação,

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

costume nesta e

ecide Delinardí
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 56 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo I" - CONCEDER, a servidora, EDINAL VA
MARTINS RODRIGUES, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 17 de março de 2025 a 31
de março de 2025, referente ao período aquisitivo de 03 de abril de 2023 a 02 de abril de

Artigo 2° despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se 1C;~!,;:S:>,i11

Artigo 3°­
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

portaria entrará em na data de sua

NHA DE ALBUQUERQUE

Registrada e Picada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, ....,.a.+""'~" Municipal Cruz
da São Paulo, no uso

RESOLVE:-

APARECIDA CARVALHO, 15
19 de 00

a servidora, EUNICE
de 05 de março de a
de agosto 2024.

Artigo 2°­
se necessàn

portaria,

Artigo 3°- na sua

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

nos na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH 58 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE, ......"'i'''',tr. Municipal

de São Paulo, no uso das

ARANHA DE

RESOLVE:-

a servidora, SIMONE
a

correrão por
Artigo 2°­

suplementadas se '''''-''''''''0.1

publicação, as
Artigo 3°­

tsposícoes em contrario.
em na sua

IOde fevereiro 2025.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

nos na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAiRH 59 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da

ARANHA DE

RESOLVE:-

MARIA BARBEIRO,
abril de referente ao

a 03 de

correrão
Artigo 2°­
...."'.__ ...v se necessano

com a execução desta portaria,

Artigo 3°- em na data de sua
as

".. I"l,,",-,"",,NHADE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

com nos de costume na data supra.

o Delínardl
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 60 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,u~~io,~n
da Conceição,
atribuições .legais,

ARANHA DE

RESOLVE:-

FELIZATTI, 14 (catorze) dias
2025, ao

",,,,t',rpc a
março de 2024 a 08

Artigo 2°
se necessán

Artigo 3°
publicação, revozanoo-se as OlSlDOSICOlesem contrario.

na de sua

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e

o Delinardi
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 61 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,
atribuições

ARANHA DE
Municipal Santa

Paulo, no uso das

RESOLVE:-

TAMBOLIM, (cinco)
referente ao período

Artigo 1°
regulamentares a
OI novembro de

março de

correrão por
Artigo 2° ... esnesas com a vh~,,,,u',,,avdesta portaria,

suplementadas se necessan

Artigo 3°- entrará em na data de sua

NHA DE ALBUQUERQUE
"-- '~1>refeito Municipal

na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 62 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da

ARANHA DE
Santa

das

RESOLVE:-

Artigo l°
MARIA ARANHA DE ALBUQUERQUE, 05 (cinco)

de a 09 de ao .....,rlnnn
"''''' ."'>L\J de

FERNANDA
de 05 de
a 16 de

correrão
Artigo r­

suplementadasse necessan
com a portaria,

publicação,
Artigo 3°­

ujõ:;auu\',-i)1;;'as QlS1DOSlçOlesem contrario.
em na data de sua

HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

na
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 63 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Cruz
da Conceição, de São no uso das
atribuições

RESOLVE:-

RAFAELA ROSA, J 5
março de 2025, ...""-!'",.. ""...t",,

correrão
Artigo 2°­

suplementadasse necessai

Artigo 3Q

~/""~,U",,'em contrario.
em na data de sua

de fevereiro 2025.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae costume na data
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 64 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal de Cruz
da no uso

RESOLVE:-

Artigo r -
pnt"1"p",, a partir de de

junho de 2023 a 25

PRISCILA
de

correrão
Artigo 2°­

suplementadas se necessano
portaria,

Artigo 3°­
as OISIDOSlCOlesem contrario.

em na sua

HA DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, de São Paulo, no uso
atribuições legais,

RESOLVE:-

ALBERTO BARONI, 14
de referente ao

correrão orçamentárias
Artigo 2°­

suplementadas se 1t;'-'v~~i:11

desta portaria,

Artigo 3°- entrará em na data de sua
as

10

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e na data supra.

ecido Delinardi
r Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH 66 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, IJr""t"'11~f'\Municipal
da São Paulo, no uso das

RESOLVE:-

JOSÉ CLAUDINO,
de

Artigo 2°­
suplementadasse necessar

Artigo 3°- em na data de sua
em

CARL NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae P nos na
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 67 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, ....r-.. r... 'tn Municipal Santa
da 110 uso das

RESOLVE:-

Artigo 1° - ao DENIS
PERUSSE PARRA, 10 de março a 29 de

de de agosto de

Artigo 2°- com a execução portaria,
correrão por se

Artigo 3°- em na de sua
publicação, as em contrario.

2025.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RB 68 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal Santa Cruz

Paulo, no uso das

RESOLVE:-

ROSO BUENO, (trinta)
rf'tj:'rf'ntp ao período

RAFAEL

por verbas
Artigo

suplementadas

Artigo 3°
em contrario.

em na data de sua

CARLOS NHA DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

com nos

recido Delinardi
or Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 69 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, IJr."h>i1~1"\Municipal Santa

Paulo, no uso das

RESOLVE:-

BETINI,
Artigo 1° -
a partir 11

(1PTI"mnrl'l de 2023 a 09

correrãopor verbas
Artigo 2°­

suplementadasse 11,",",,,,,,",,,.,,

Artigo 3°- na de sua
em

DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costumenesta na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
de São Paulo

PORTARIAlRH 70 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE, 1-J .. .,tA.tA L.J...UUV.j,)' ....

da Conceição,

ARANHA DE

RESOLVE:·

CRISTINA LEITE DE FRANÇA,
a 31 de março

de
2024 a IOde março de

Artigo 2°·
suplementadas se lÇIv',,::>::>,cu

Artigo 3°· portaria entrará em vigor na data de sua

IOde fevereiro de 2025.

DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

costume nesta na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 71 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE, Vr~1pltA

da

ARANHA DE
Santa

das

RESOLVE:-

a
SUSANA ARAUJO DOS SANTOS, 15 VF,,",U"'''.,,,,,,.,,,.,,,,, a partir

a 24 de março de 2025, ao período aquisitivo de 17 2024 a 16 de fevereiro de
a em abono

correrão por verbas
Artigo 2°­

suplementadas se necessarto

Artigo 3°- em na data de sua

V",,'_'''-LI'U' ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e na data supra.

parecido Delínardí
r Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 72 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Preteno Municipal
da no uso das

RESOLVE:-

LUZIA ALVES BERNARDINO, 15
2025 a 31 março de
sendo que, a

MICHELLI
17 de março de

de julho de

por
Artigo 2°-

se U\:''''''v~~al

Artigo 3° na sua

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

com nos de costume na data supra.

o Delinardí
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
.I.\i"'L,í:lUU de São Paulo

PORTARIAJRH N'"73 de 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, j..I .. ""h",'~""" Municipal de Santa Cruz

no uso

RESOLVE:-

FERREIRA CERIDORIO, 15
de março

PAULO LUIS
2025 a
2024.

Artigo r­
suplementadas se necessano

Artigo 3°­
publicação, revogando-se as UISPU:S,II,:Ut::s em contrario.

na de sua

CARLOS DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

nos costume nesta na
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